
                                                                                                

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 0121/2017

O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia,
reunido em sessão ordinária no dia 18 de agosto de 2017, deliberou, à unanimidade,
pela homologação  do  arquivamento,  nos  termos  do voto  da  Relatoria, dos
Procedimentos Cíveis a seguir indicados:

1.1. Inquérito  Civil  nº  692.0.71166/2012,  da  Promotoria  de  Justiça  Regional
Ambiental com sede em Guanambi;
1.2. Inquérito Civil nº 591.0.40419/2014, da 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de
Freitas;
1.3. Inquérito Civil nº 708.0.107908/2011, da 4ª Promotoria de Justiça de Teixeira
de Freitas;
1.4.Procedimento Ministerial nº 608.0.140507/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Jequié;
1.5.  Procedimento Ministerial nº 600.9.76972/2017, da Promotoria de Justiça de
do Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus;
1.6.Procedimento Ministerial nº 003.0.17069/2016, do Grupo de Atuação Especial
de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.7.Procedimento Ministerial nº  598.0.49073/2014, da 12ª Promotoria de Justiça
de Juazeiro;
1.8.  Inquérito Civil nº 709.0.53546/2014, da 3ª Promotoria de Justiça de Simões
Filho;
1.9. Inquérito  Civil  nº  600.0.8132/2010,  da  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Santo
Antônio de Jesus;
1.10. Inquérito Civil nº 608.0.50013/2013, da 4ª Promotoria de Justiça de Jequié;
1.11. Inquérito Civil  nº  003.0.66928/2015,  da 5ª Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente;
1.12. Inquérito  Civil  nº  696.0.38012/2014,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de
Candeias;
1.13. Procedimento Ministerial nº 597.0.167102/2016, da  4ª Promotoria de Justiça
de Valença;
1.14. Procedimento  Administrativo  nº  674.0.137417/2007,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça de Alagoinhas;
1.15. Procedimento Ministerial nº 003.0.194647/2016, da 4ª Promotoria de Justiça
do Consumidor;
1.16. Procedimento Ministerial nº 003.9.9979/2017, do Grupo de Atuação Especial
de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.17. Inquérito  Civil  nº  003.9.13839/2017,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa da Saúde – GESAU;
1.18. Inquérito Civil nº 600.0.47236/2012, da 1ª Promotoria de Justiça de Santo
Antônio de Jesus;
1.19. Inquérito Civil nº 678.0.145431/2013, da 3ª Promotoria de Justiça de Cruz
das Almas;
1.20. Inquérito Civil nº 644.0.160555/2016, da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória
da Conquista;
1.21. Inquérito Civil nº 707.9.80401/2017, da 2ª Promotoria de Justiça de Poções;



                                                                                                

1.22. Inquérito  Civil  nº  003.0.113862/2012,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.23. Inquérito Civil nº 596.0.211900/2012, da 2ª Promotoria de Justiça de Feira de
Santana;
1.24. Inquérito Civil  nº  003.0.82330/2015,  da 5ª Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente;
1.25. Procedimento Ministerial nº 608.0.163131/2014, da 4ª Promotoria de Justiça
de Jequié;
1.26. Inquérito Civil  nº  003.0.65726/2015,  da 5ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente;
1.27. Inquérito  Civil  nº  003.0.61590/2008,  da  3ª  Promotoria  de  Justiça  de
Habitação e Urbanismo.
1.28. Procedimento  Ministerial  nº  600.9.89203/2017,  da  Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus;
1.29. Inquérito  Civil  nº  003.0.145495/2011,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.30. Inquérito Civil nº 001.9.124229/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.31. Procedimento Ministerial  nº  692.0.234528/2015,  da  Promotoria  de  Justiça
Regional Ambiental de Guanambi;
1.32. Inquérito  Civil  nº  003.0.85578/2016,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa da Educação – GEDUC;
1.33. Inquérito Civil nº 681.0.83063/2015, da 1ª Promotoria de Justiça de Euclides
da Cunha;
1.34. Inquérito Civil nº 644.0.159899/2016, da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória
da Conquista;
1.35. Inquérito  Civil  nº  597.0.193659/2014,  da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Valença;
1.36. Inquérito  Civil  nº  712.0.218895/2013,  da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Serrinha.
1.37. Inquérito Civil nº 644.9.33737/2017, da 8ª Promotoria de Justiça Vitória da
Conquista;
1.38.  Inquérito Civil  nº 676.0.181725/2012, da Promotoria de Justiça  Regional
Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa;
1.39. Inquérito Civil nº 190.0.129049/2011, da Promotoria de Justiça de Nazaré;
1.40. Inquérito Civil nº 594.0.149778/2013, da 2ª Promotoria de Justiça de Nazaré;
1.41. Inquérito Civil nº 001.9.129119/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.42.  Procedimento  Ministerial nº 600.9.87820/2017, da 1ª Promotoria de Justiça
de Santo Antônio de Jesus;
1.43. Inquérito Civil nº 137.0.260800/2016, da Promotoria de Justiça de Jitaúna;
1.44. Inquérito  Civil  nº  594.0.127147/2013,  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  de
Canavieiras;
1.45. Inquérito Civil nº 692.0.71167/2012, da Promotoria de Justiça Especializada
em Meio Ambiente com sede em Guanambi;
1.46. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.244415/2016,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade  Administrativo  –
GEPAM;
1.47. Inquérito Civil nº 007.0.35471/2014, da Promotoria de Justiça Especializada
em Meio Ambiente de Santo Antônio de Jesus;
1.48. Inquérito Civil nº 692.0.71143/2012, da Promotoria de Justiça Especializada
em Meio Ambiente com sede em Guanambi;



                                                                                                

1.49. Inquérito Civil nº 598.0.9348/2013, da 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro.
1.50. Inquérito Civil nº 712.0.98866/2008, da 3ª Promotoria de Justiça de Serrinha;
1.51. Procedimento  Ministerial  nº  596.0.187531/2013,  da  21ª  Promotoria  de
Justiça de Feira de Santana;
1.52.  Inquérito  Civil  nº  692.0.40286/2015,  da  Promotoria  de  Justiça  Regional
Ambiental com sede em Guanambi;
1.53. Procedimento Ministerial nº 708.0.79388/2011, da 5ª Promotoria de Justiça
de Teixeira de Freitas;
1.54. Procedimento Ministerial nº 185.0.236664/2016, da Promotoria de Justiça de
Mucuri;
1.55. Procedimento Ministerial nº 593.0.16462/2011, da 1ª Promotoria de Justiça
de Barreiras;
1.56. Procedimento Ministerial  nº  600.9.114169/2017,  da  Promotoria  de  Justiça
Regional Ambiental com sede em Santo Antônio de Jesus;
1.57. Inquérito Civil nº 708.0.62857/2011, da 6ª Promotoria de Justiça de Teixeira
de Freitas.
1.58. Inquérito Civil nº 001.9.58778/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.59. Inquérito Civil nº 371.0.178947/2007, da Promotoria de Justiça de Itacaré;
1.60. Inquérito  Civil  nº  699.0.236745/2013,   da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Itaberaba;
1.61. Procedimento Ministerial nº 590.1.13248/2006, da 5ª Promotoria de Justiça
de Camaçari;
1.62. Inquérito  Civil  nº  003.0.177647/2016,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;
1.63. Procedimento Ministerial nº 003.0.155962/2007, da 5ª Promotoria de Justiça
da Infância e Juventude;
1.64. Inquérito Civil nº
  591.0.222089/2013, da 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas;  
1.65.  Inquérito Civil nº 003.0.240071/2014, da 3ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente;
1.66.  
Inquérito  Civil  nº  003.0.68925/2015,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de  Meio
Ambiente;  
1.69.  Inquérito  Civil  nº  598.0.209821/2014,  da  5ª  Promotoria  de  Justiça  de
Juazeiro;
1.70. Procedimento Ministerial nº 696.0.63854/2011, da 4ª Promotoria de Justiça
de Candeias;
1.71. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.66237/2016,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade  Administrativa  –
GEPAM;
1.72. Procedimento Ministerial nº 592.9.56002/2017, da 5ª Promotoria de Justiça
de Senhor do Bonfim;
1.73. Procedimento  Ministerial  nº  003.0.104268/2013,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com Deficiência –
GEIDEF.
1.74. Procedimento Ministerial nº 933.0.237381/2016, da 4ª Promotoria de Justiça
de Luis Eduardo Magalhães;
1.75. Inquérito Civil  nº  003.0.66180/2015,  da 5ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente.
1.76. Procedimento Ministerial nº 003.0.169792/2012, da 5ª Promotoria de Justiça



                                                                                                

de Senhor do Bonfim;
1.77. Inquérito Civil nº 600.0.245673/2016, da 1ª Promotoria de Justiça de Santo
Antônio de Jesus;
1.78. Inquérito Civil nº 596.0.220000/2012,  da 21ª Promotoria de Justiça de Feira
de Santana;
1.79. Procedimento Ministerial nº 069.0.166621/2011, da 2ª  Promotoria de Justiça
de Catu;
1.80. Procedimento Ministerial nº 593.9.105095/2017, da 1ª Promotoria de Justiça
de Barreiras;
1.81. Inquérito  Civil  nº  699.0.238627/2013,  da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Itaberaba;
1.82.  Inquérito  Civil  nº  598.0.200036/2015,  da   Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Juazeiro;
1.83. Procedimento Ministerial nº 598.0.84713/2014, da 12ª Promotoria de Justiça
de Juazeiro;
1.84. Inquérito Civil nº 712.0.84366/2009, da 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha;
1.85.  Inquérito  Civil  nº   590.0.247660/2012,  da  3ª  Promotoria  de  Justiça  de
Camaçari.
1.86. Procedimento Ministerial nº 597.0.87825/2016, da 4ª Promotoria de Justiça
de Valença;
1.87.  Procedimento  Ministerial  nº  003.9.89875/2017,  da  Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Guanambi;
1.88. Inquérito Civil  nº  003.0.66028/2015,  da 5ª Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente;
1.89. Procedimento Ministerial nº 069.9.89803/2017, da 2ª Promotoria de Justiça
de Catu;
1.90. Procedimento Ministerial nº 069.0.97300/2015, da 2ª Promotoria de Justiça
de Catu;
1.91. Procedimento Ministerial nº 179.0.168895/2016, da Promotoria de Justiça de
Morro do Chapéu;
1.92. Inquérito Civil nº 001.9.125304/2017, da 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus;
1.93. Procedimento Ministerial nº 241.0.14313/2016, da 1ª Promotoria de Justiça
de Remanso;
1.94. Procedimento Ministerial nº 720.9.79067/2017, da 1ª Promotoria de Justiça
de Riachão do Jacuípe;
1.95. Procedimento Ministerial nº 596.0.256506/2012, da 1ª Promotoria de Justiça
de Feira de Santana;
1.96. Procedimento Ministerial nº 592.0.135693/2014, da 5ª Promotoria de Justiça
de Senhor do Bonfim;
1.97. Procedimento Ministerial nº 708.0.127232/2012, da 5ª Promotoria de Justiça
de Teixeira de Freitas;
1.98. Inquérito  Civil  nº  003.0.94657/2011,  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de
Defesa da Educação – GEDUC;
1.99. Procedimento Ministerial nº 069.9.89601/2017, da 2ª Promotoria de Justiça
de Catu;
1.100. Inquérito Civil nº 705.0.94704/2012, da 6ª Promotoria de Justiça de Paulo
Afonso;
1.101. Procedimento  Ministerial  nº  598.0.43103/2016,  da  12ª  Promotoria  de
Justiça de Juazeiro;
1.102. Procedimento Ministerial nº 003.0.9856/2014, da 5ª Promotoria de Justiça



                                                                                                

da Infância e Juventude;
1.103. Inquérito  Civil  nº  699.0.64374/2016,  da  4ª  Promotoria  de  Justiça  de
Itaberaba;
1.104. Procedimento  Ministerial  nº  600.9.118521/2017,  da  1ª  Promotoria  de
Justiça de Santo Antônio de Jesus;
1.105. Procedimento Ministerial  nº  600.9.82457/2017,  da Promotoria  de Justiça
Especializada em Meio Ambiente com Sede em Santo Antônio de Jesus;
1.106. Procedimento Ministerial nº 704.0.97987/2012, da Promotoria de Justiça de
Macaúbas;
1.107. Procedimento  Ministerial  nº  591.0.184535/2015,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Lauro de Freitas;
1.108. Procedimento Ministerial nº 202.9.56636/2017, da Promotoria de Justiça de
Governador Mangabeira.

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA 

   Procuradora - Geral de Justiça, em exercício.

   Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em exercício.

  MARCO ANTÕNIO CHAVES DA SILVA 
                                  Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiros: José Cupertino Aguiar Cunha, Cleonice de Souza Lima, Maria das
Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Paulo Marcelo de Santana
Costa,  Marilene Pereira Mota,  Margareth Pinheiro de Souza, Nivaldo dos Santos
Aquino e Silvana Oliveira Almeida.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////


